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PARECER 

Chega a esta ~ comissão de serviços Municipais, saúde, educação e 
desenvolvimento econômico, o projeto de Lei n° 44.'2019, protocolado sob n° 000474/2019 LEG, 
de preposição do Vereador Carlos Delgado, que, dispõe sobre a divulgação de informações 
referente á aplicação de recursos derivados das receitas obtidas do estacionamento Rotativo do 
Município de Uruguaiana. 

O referido projeto de Lei, tem por objetivo ao acesso das informações sobre 
gestão financeira com relação aos valores arrecadados por meio do estacionamento Rotativo. 

No que diz respeito ao projeto entendemos que o mesmo possui adequação legal, 
pois visamos a transferência ao cidadão de monitorar a utilização dos recursos arrecadados com 
o estacionamento rotativo. 

Dito isto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do projeto de 
Lei sendo de PARECER FAVORÁVEL a sua tramitação. 
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Salas das comissões, 11 /06/2019. 
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Vcr. CARMELO MADEIRA 
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